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Trata-se do PL de autoria do Nobre Vereador Luis Santos Pereira Filho 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de infraestrutura básica nos locais destinados a 
realização de provas práticas e exames para a obtenção da CNH-Carteira Nacional 
de Habilitação, no âmbito do Município de Sorocaba e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer opinando pela ilegalidade e inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciado, tendo o 
Presidente desta Comissão designado este relator, nos termos do art. 51 do RI. 

Em análise da proposição, verificamos que o inciso XI do Art. 22 da 
Constituição Federal fixou a competência privativa da União para legislar 
sobre “trânsito e transporte, o que abrange as normas para obtenção da 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH e a regulamentação de exames práticos 
em todo o território nacional.  

Ato contínuo, a União promulgou, no exercício desta competência 
privativa, a Lei Federal nº 9.503, de 1997, a saber, o Código de Trânsito Brasileiro.  

Esta Lei, no seu Art. 19, dispõe que compete a Secretaria Nacional de 
Trânsito (SENATRAN) a expedição da Carteira Nacional de Habilitação através 
do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN), Art. 22, II do CTB, a quem 
compete realizar os exames para que o candidato se habilite. No entanto, este 
mesmo CTB não especifica diretamente quais os detalhes da infraestrutura para que 
estes exames sejam realizados cabendo, de resto, ao Conselho Nacional de 
Trânsito (CONTRAN), através de suas resoluções, estabelecer as diretrizes e 
requisitos operacionais destes exames de habilitação.  

Neste contexto, observa-se que, conforme a Lei nº 9.503/1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), a organização e execução dos exames para obtenção da 
CNH são de competência da Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN) e 
dos órgãos estaduais de trânsito (DETRAN). Assim, qualquer lei municipal que 
imponha obrigações ao DETRAN no âmbito local configura-se como uma usurpação 
das competências atribuídas aos órgãos estaduais e federais, em desacordo com o 
disposto no art. 22, inciso II, do CTB. 

Verificamos também que a infraestrutura referente aos exames de 
habilitação não estão inclusos nas extensas competências administrativas 
conferidas pelo CTB, Arts. 21 e 24, aos Municípios. 

Ante o exposto, manifestamos nosso parecer pela ilegalidade e 
inconstitucionalidade da proposição. 

S/C., 18 de fevereiro de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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